
 
 

qitech.com.br         Rua Maria Carolina, 624,  7º - 12 ºandar,              

         Jardim Paulistano - CEP 01445-000  

SP - São Paulo 

  

Ao Banco Central do Brasil, 
 
Referente: CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 
A Singulare Corretora De Títulos E Valores Mobiliários S.A.  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
62.285.390/0001-40, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, apresenta por meio 
desta, as demonstrações financeiras para o semestre findo em 30 de junho de 2025, e os 
esclarecimentos requeridos conforme disposto na Instrução Normativa BCB n° 601, de 27 de março 
de 2025. 
 
1. Encontram-se em arquivo anexo os seguintes documentos:  

• Relatório da Administração; 

• Relatório dos Auditores Independentes; 

• Balanço Patrimonial; 

• Demonstração do Resultado; 

• Demonstração do Resultado Abrangente; 

• Demonstração dos Fluxos de Caixa – Método Indireto;  

• Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 

• Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras. 

2. Informamos que as demonstrações financeiras acima mencionadas foram publicadas no dia 29 de 

agosto de 2025 no sítio eletrônico:  

https://www.qitech.com.br/demonstracoes-financeiras/ 

3. Por fim cumpre salientar que a alta administração da Singulare Corretora De Títulos E Valores 

Mobiliários S.A.  é responsável pelo conteúdo dos documentos contidos neste arquivo, e, por 

consequência, pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo 

com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 

a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção. 

Atenciosamente, 

    

 

    

 

_____________________________ _____________________________ 

THIAGO ISILIANI BOTT 

Diretor Financeiro 

  
 

IGNIS CONTÁBIL LTDA. 

MOISÉS GONÇALVES  

Contador CRC-1SP213.033/O-8 
  

 

  



Relatório da Administração 
Semestre findo em 30 de junho de 2025 
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Senhores Acionistas, 

 

Em atendimento às disposições legais e regulamentares, submetemos à apreciação de V.Sas. o Relatório da 

Administração da Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., (“Corretora” ou “Singulare”) referente 

ao exercício findo em 30 de junho de 2025, acompanhado das Demonstrações Financeiras. 

 

A Singulare conta com uma estrutura de governança baseada em comitês decisórios colegiados, na 

especialização funcional das áreas e na segregação de funções. Acreditamos que este modelo agrega valor à 

companhia e contribui para a sua perpetuidade. 

 

Em sua estrutura de gerenciamento de riscos, a Corretora garante o aperfeiçoamento contínuo do ambiente de 

controle, por meio do estabelecimento e monitoramento de limites e da revisão periódica das estratégias de 

negócios, políticas e processos. Mantém uma abordagem conservadora, em conformidade com a Resolução BCB 

352/23 a regulamentação vigente do Banco Central do Brasil, buscando refletir mudanças de mercado e incorporar 

as melhores práticas do setor. A área de Compliance, como unidade independente, atua de forma preventiva e 

assegura a aderência às normas internas e externas. 

 

A Corretora manteve-se entre os principais players de administração fiduciária, atingindo, em 30 de junho de 2025, 

um volume sob administração de R$ 132,2 bilhões, o que representou crescimento anual superior a 11% em 

relação ao mesmo semestre de 2024. Especificamente em Fundos de Investimento em Direitos Creditórios 

(FIDCs), a Singulare segue há mais de 11 anos, entre os líderes nacionais em quantidade de fundos sob 

administração e custódia. 

 

No primeiro semestre de 2025, a receita de prestação de serviços totalizou R$ 152,2 milhões, representando 

incremento de 6,23% em relação ao primeiro semestre de 2024, com destaque para os serviços de administração 

fiduciária e custódia. O lucro líquido do semestre atingiu R$ 58,7 milhões, 41% superior ao registrado no mesmo 

semestre do ano anterior. 

 

Para o segundo semestre de 2025, a Administração manterá a atuação prudente, priorizando a solidez financeira, 

a expansão da base de clientes e o fortalecimento das áreas de tecnologia e inovação, em linha com a estratégia 

de longo prazo e com as diretrizes do Banco Central do Brasil. 

 

A proposta de destinação do resultado do exercício será submetida à deliberação da Assembleia Geral, conforme 

previsto no estatuto social e na legislação vigente. 

 

A Administração agradece aos acionistas, clientes, parceiros e colaboradores pela confiança e dedicação, que 

permitem à Singulare manter-se, há mais de 50 anos, entre as corretoras de valores mais respeitadas do Brasil. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2025. 

     

 

 

 

 

    

 

_____________________________ _____________________________ 

PEDRO HENRIQUE  

COURY MAC DOWELL 

Diretor Presidente 
 

THIAGO ISILIANI BOTT 

Diretor Financeiro 
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–

(“Companhia”)

intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 

–

São Paulo Corporate Towers
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909
6º ao 9º andar - Vila Nova Conceição 
04543-011 - São Paulo – SP - Brasil
Tel: +55 11 2573-3000
ey.com.br
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(“Corretora”
“Singulare”

(“QI DTVM” ou “DTVM”) e

–
Monetário Nacional (“CMN”). 
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–
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•

•

– –
–
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•     Obter fluxos de caixa contratuais; 
•     Obter fluxos de caixa contratuais e negociação; ou 
•     Outros. 

referem exclusivamente a pagamento de principal e dos juros (“SPP
teste”) 



•      É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é o de manter 

•      Os termos contratuais do ativo financeiro representam fluxos de caixa 

abrangentes (“VJORA”) 

•     O ativo financeiro é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo 

•  

patrimônio líquido, na rubrica “Outros resultados abrangentes”. 

(V) Ativos Financeiros ao Valor Justo por Meio do Resultado (“VJR”) 



• Derivativos que sejam passivos, os quais devem ser classificados na 

•  Passivos financeiros gerados em operações que envolvam o empréstimo 

•  Passivos resultantes de transferência de ativos VJR não qualificados para 

•

•     Contratos híbridos. 

(VII) Taxa de Juros Efetiva (“TJE”) 



—

—



Financeiros classificados nas categorias “custo amortizado”, sobre os 
instrumentos de dívida classificados na categoria “valor justo através d
outros resultados abrangentes”, bem como riscos e compromissos 



–

As provisões para o Imposto de Renda (“IRPJ”) e Contribuição Social 
(“CSLL”), quando devidas, são calculadas com base no lucro contábil, 
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▪
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se chamar de “risco de crédito” –



1% da exposição em Ativos Ponderados por Riscos (“RWA”).

taxas de juros (“IRRBB”) das operações classificadas na carteira bancária. 

–
–



–
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